



LEI Nº 1.239/72

Estabelece normas relativas ao Transportes Coletivo Municipal e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Das Disposições preliminares

Art. 1º - No exercício da autonomia municipal, assegurada pela constituição Federal e tendo em vista o decreto-lei 834, esta lei estabelece normas relativas ao transporte coletivo municipal dispondo quanto:

	I -
	Natureza e definição;

	II -
	Objetivo e Características;

	III -
	Tipo e forma de exploração;

	IV -
	Organização e Funcionamento.


TÍTULO II
Da Sua Natureza e Definição

Art. 2º - Para efeito desta lei o transporte coletivo de passageiros realizado dentro dos limites do território municipal constitui um serviço público e será explorado diretamente pelo Município ou mediante concessão.

§ único – A título precário e em caráter exclusivamente de experiência que, em hipótese alguma será superior a noventa dias admitir-se a autorização como forma de exploração.

Art. 3º - No termo desta lei denomina-se:


I – Concessão – licença definitiva para a exploração do serviço, por tempo certo e determinado;

II – Autorização – licença precária para exploração de serviço de transporte municipal a título exclusivamente de experiência, a prazo de  noventa dias;


III – Concessionário – a pessoa jurídica legal e regularmente constituída, habilitada em processo de licitações, titular da concessão;


IV – Permissionário – o portador da licença provisória de autorização.

Art. 4º - Entende-se por transportai coletivo municipal o executado entre dois ou mais pontos do território municipal ou dentro do perímetro urbano, respeitadas as disposições contidas neste lei e demais atos do Poder Público Municipal, atendido o interesse do público e capaz de propiciar resultado empresarial positivo.
TÍTULO III

Do Seu Objeto e Característica


Art. 5º - Objeto é o transporte coletivo de passageiros e suas respectivas bagagens, por itinerário certo e definido para cada linha, mediante a cobrança de tarifa remuneratória, atendendo a um interesse de ordem pública.


§ 1º - por linha entende-se o tráfego regular e efetivo de um ou mais veículos automotores de transporte coletivo de passageiros, efetuando dentro de um itinerário dado;


§ 2º - Itinerário é o espaço físico destinado ao percurso de veículo de transporte coletivo de passageiros de uma linha, constituído pela sucessão de pontos compreendidos entre o início  e fim desta, que melhor atenda aos interesses da localidade e região do território municipal.

§ 3º - A criação, supressão ou prolongamento parcial e cancelamento de linhas bem como qualquer alteração do itinerário é competência exclusiva de deliberação de Conselho de Tráfego (C.T) e se processará na forma definida em regulamento próprio.


Art. 6º - O serviço será executado por veículos automotores apropriados transporte coletivo de passageiros e por linha, obedecidas e respeitadas as determinações, especificações e recomendações baixadas pelo Conselho de Tráfego bem como as constantes de regulamentos.


Art. 7º - A criação de novas linhas, por quaisquer dos motivos ou causas seguintes fica condicionada a estudos e obtenção de parecer favorável por parte do Conselho de Tráfego;



I – Solicitação de interessados em sua exploração;



II – Indicação ou solicitação dos senhores vereadores ou do senhor Prefeito;



III – Abaixo assinado contendo, no mínimo 100 assinaturas de interessados residentes em logradouros ou região a ser servida pela linha ou insuficientemente servida por linha já existente.


§ 1º - As decisões do C.T. quer favoráveis ou não, serão proferidas por escrito em processo próprio e motivadas, voto a voto, fornecendo-se aos interessados e partes que requerem, cópia ou certidão das mesmas.

§ 2º - Na via administrativa, no prazo de 10 (dez) dias caberá recurso à câmara Municipal, das decisões do Conselho de Tráfego.






TÍTULO IV




Do Tipo e da Forma de Exploração


Art. 8º - Os serviços de transporte coletivo de passageiros poderão ser explorados diretamente pelo município ou por pessoa jurídica regular e legalmente constituída, respeitadas as condições e requisitos fixados em leis e regulamentos do Poder Público Municipal.


Art. 9º - As concessões para exploração de linhas municipais de transporte coletivo são de competência exclusiva do Prefeito Municipal.


§ único – As autorizações são de competência do C.T. e do Chefe do Executivo Municipal, cabendo, a este, a constante do item II do artigo 11 desta lei, e ao Conselho, as demais.


Art. 10 – Quando concedida, será, obrigatoriamente, objeto de licitação na forma preconizada pela legislação federal pertinente e obedecerá também a requisitos e especificações constante de regulamento a esta lei referente.


§ 1º - A inobservância do disposto no artigo torna nulo de pleno direito a efetivação do ato e sujeita seu autor a sanções previstas para o crime de responsabilidade.


§ 2º - Se não for declarada pelo Conselho de Tráfego, a qualquer dos concessionários de linhas prejudicadas ou não pela concessão graciosa da licença a título definitivo, assiste o direito de pleitear sua nulidade, respondendo, seu autor, perante a Fazenda Municipal, pelos danos causados.

§ 3º - Efetivada a nulidade do ato, será, linha objeto do mesmo, colocada em licitação, antes ouvido o C.T.


§ 4º - A concessão constará de título próprio e individuado para cada linha, terá duração mínima de 5 (cinco) anos e máxima de 8 (oito), podendo ser renovada por prazo sempre igual ao do constante no título a que deu origem.


Art. 11 – Precindir-se-á da licitação as autorizações para:



I – viagens sem caráter de exploração de linha;



II – viagens de natureza eventual em linha já objeto ou não de concessão;



III – a título precário, em caráter de experiência, até noventa dias;



§ 1º - Caracterizando-se, a autorização do item II, como habitual a um ou mais concessionários ou interessados, cumpre ao C.T. denunciar a ocorrência ao Prefeito Municipal, que, em 36 (trinta e seis) horas, deverá sobre o fato comunicado, se pronunciar conclusivamente;


§ 2º - Verificando a hipótese do parágrafo anterior, e decorridas as trinta horas sem que o Chefe do Executivo se manifeste e/ou faça cessar a irregularidade, o Conselho de Tráfego, incontinente, expedirá, ordem de embargo à atividade, solicitando, se necessário for, auxílio de força policial para por término a mesma.

TÍTULO V

Da Organização e Funcionamento


Art. 12 – Os serviços municipais de transportes coletivos de passageiros serão organizados em moldes racionais e eficientes, visando , proporcionar, a seus usuários, pontualidade, segurança e conforto, e, à sua exploração, rentabilidade justa e aperfeiçoamento contínuo.


Art. 13 – Seu funcionamento será definido e especificado em regulamento próprio a ser baixado por decreto do Poder Executivo,que entre outras disposições conterá:

a) direitos e deveres dos concessionários e/ou permissionários;

b) condições e requisitos dos veículos a serem utilizados;

c) rito, forma e critérios pertinentes à licitação (processo);

d) composição e competência do Conselho de Tráfego;

e) estrutura e atribuições de um serviço de Tráfego (S.T.);

f) fiscalização, multas e penalidades;

g) procedimento quanto a apuração e revisão de tarifas.

h) Validade dos atuais atos de concessão ou autorização de linhas

TÍTULO VI

Disposições gerais


Art. 14 – fica criada a Tarifa de Utilização da Rodoviária incidente sobre a venda de passagens efetuadas na Estação Rodoviária Municipal, em decorrência de sua utilização efetiva ou em potencial, por passageiros em trânsito ou saída.


Art. 15  - O produto de sua arrecadação destinar-se-á :

a) melhoria de seus serviços e instalações;

b) custeio das atividades de organização, administração e fiscalização dos serviços de transportes coletivos do município;

c) dispêndios públicos com assistência social;

d) atividades escolares e educacionais.

Art. 16 – Seu valor, a ser fixado em decreto, acompanhará ou não, a critério do Executivo, as flutuações dos preços das passagens.


§ único – O decreto referido no artigo disporá que de seu produto, um mínimo de 10% destina-se-á, em parcelas iguais de 5% para a U.E.P. –União dos Estudantes Patenses, e para o D.A. – Diretório Acadêmico da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Patos de Minas.


Art. 17 – É permitido aos concessionários e permissionários de linhas municipais, cobrar, aos respectivos usuários o valor correspondente do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, incidente ao seu valor.


§ 1º - A permissão de que trata o artigo deverá ser formalizada junto à repartição fazendária da Prefeitura, 30 (trinta) dias antes de sua entrada em vigor, precedida de campanha de esclarecimento.


§ 2º - O talonário de passagens conterá dizer alusivo ao fato e só será confeccionado em tipografia, mediante autorização da Diretoria da Fazenda Municipal.


Art. 18 – Decorridos 20 (vinte) dias da entrada em vigor desta lei, os atuais concessionários ou permissionários que estiverem em situação irregular com o Fisco Municipal, terão cassadas suas autorizações ou concessões.


Art. 19 – A presente lei será regulamentada pelo Prefeito Municipal, mediante decreto, dentro de 30 (trinta) dias.


Art. 20 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de setembro de 1.972.

Sebastião Silverio de Faria – Prefeito Municipal.
